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Itapetininga, 30 de março de 2026. 

     

Estudo Técnico Preliminar 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

O presente instrumento tem por finalidade promover o procedimento de licitação de 

empresa especializada na execução de obras, para a realização dos serviços de execução da 

Construção de Creche Pré Escola Tipo 1, na Rua Claudionor Belarmino Ferreira, através do Convênio 

nº 100354/2026, firmado entre o Município e o Governo do Estado de São Paulo. 

A construção da creche torna-se essencial para atender às exigências legais dispostas no 

Plano Nacional de Educação (PNE) e na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB), que 

estabelecem a ampliação da oferta de educação infantil como prioridade, especialmente para 

crianças em situação de vulnerabilidade. A nova unidade proporcionará a ampliação do número de 

vagas, com ambientes planejados para o desenvolvimento das crianças, conforme os parâmetros 

estabelecidos pelo FNDE. 

Além disso, a ausência de creches públicas com infraestrutura adequada tem reflexos 

diretos nas políticas de inclusão social e equidade. Muitas famílias, sobretudo aquelas em situação 

de vulnerabilidade, não têm condições de arcar com custos de instituições privadas, o que contribui 

para a desigualdade de oportunidades educacionais desde os primeiros anos de vida. A nova 

unidade contribuirá, portanto, para a promoção da equidade, o fortalecimento da cidadania e a 

valorização do desenvolvimento infantil como política pública prioritária. 

Por fim, a contratação é fundamental para o cumprimento das metas estabelecidas pelo 

Plano Municipal de Educação, que estabelece como uma de suas diretrizes a expansão da rede física 

de educação infantil com base nos padrões de qualidade definidos pelo Ministério da Educação 

(MEC) e pelo FNDE. O investimento na construção da creche está alinhado, portanto, com os 

objetivos estratégicos do município e com os compromissos assumidos perante a sociedade. 

Diante do exposto, a contratação da obra representa uma medida imprescindível para 

assegurar o direito à educação infantil de qualidade. 
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2. ÁREA REQUISITANTE 

 Setor de Engenharia da Secretaria Municipal de Educação. 

 

3. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 Os requisitos da contratação foram cuidadosamente delineados para assegurar a eficiência, 

qualidade e responsabilidade na execução dos serviços. Os seguintes elementos foram 

considerados: 

 

• Detalhar os serviços a serem executados, os materiais a serem aplicados, conforme 

determinações dos projetos, memorial descritivo e especificações técnicas. 

 

• Qualificação Operacional: (Pessoa Jurídica), conforme disposto nos parágrafos 1º e 2º do 

artigo 67 da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, a ser realizada mediante apresentação de 

atestados (em nome da empresa proponente) fornecidos por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais competentes, 

demonstrando a prova de execução de serviços similares, impondo-se os seguintes 

quantitativos mínimos: 

a) Comprovação de aptidão para o fornecimento/instalação e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, observado o 

limite de 50%. Caso os atestados não detalhem e quantifiquem o fornecimento, 

aceitar-se-á, complementarmente aos documentos, cópia da (s) respectiva (s) 

Nota (s) Fiscal (ais). 

 

• Qualificação Profissional: Certidão(ões) de Acervo Técnico - CAT’s, emitidas pelo CREA ou 

CAU e em nome do responsável técnico que se responsabilizará pela execução dos serviços 

contratados, e que faça parte do quadro da empresa licitante, nos termos da Súmula nº 25(*) 

do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, na data fixada para a apresentação das 

propostas. A sua comprovação de vínculo profissional pode se dar mediante contrato social, 

registro na carteira profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, sendo possível 
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a contratação de profissional autônomo que preencha os requisitos e se responsabilize 

tecnicamente pela execução dos serviços, de forma a comprovar experiência em serviços de 

mesmas características/similares às do objeto desta licitação. 

 

• Registro ou Inscrição na entidade profissional competente (Conselho Regional de 

Engenharia, e Agronomia – CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU), 

comprovada através de Certidão de Registro de Pessoa Jurídica emitida pelo Conselho 

Regional de Engenharia, e Agronomia – CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo – 

CAU. 

 

• Prova de possuir Capital Social subscrito e devidamente registrado, de, no mínimo, 10% 

(dez por cento) do valor estimado, comprovado através da apresentação da cópia do 

certificado de registro cadastral ou da alteração contratual devidamente registrada na junta 

comercial, admitida a sua atualização através de índices oficiais como permitido pelo art. 69, 

§4°, da lei 14.133/21. 

 

• Balanço Patrimonial: É obrigatória a apresentação de Balanço Patrimonial e demonstrativo 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, 

ou balanço mensal para as empresas constituídas há menos de 12 (doze) meses ,que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, bem como seu grau de endividamento, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 

por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação 

da proposta. 

O Balanço das Sociedades Anônimas ou por Ações, deverá ser apresentado em publicação 

na forma da lei. As demais empresas deverão apresentar o Balanço certificado por contador, 

registrado no Conselho de Contabilidade, mencionando expressamente o número do Livro 

Diário e folha em que o Balanço se acha regularmente transcrito. 
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No caso de Escrituração Digital – SPED, deverá apresentar o Balanço Patrimonial extraído do 

sistema, juntamente com o recibo de entrega de livro digital e requerimento de autenticação 

de livro digital, que comprove a boa situação financeira da empresa. 

Demonstrativo em papel timbrado da empresa e assinado por seu representante legal, 

comprovando a boa situação financeira da licitante, que será verificada através dos índices: 

ILC (Índice de Liquidez Corrente), ILG (Índice de Liquidez Geral) e GE (Grau de 

Endividamento), os quais deverão ser calculados e apresentados pela licitante, mediante a 

aplicação das seguintes fórmulas: 

 

ILC – Índice de Liquidez Corrente: 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

ILG – Índice de Liquidez Geral: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

GE – Grau de Endividamento: 

(Passivo Total - Patrimônio Líquido) 

         Ativo Total 

 

Será considerada como portadora de boa situação financeira, a Licitante que obtiver: 

• Índice de Liquidez Corrente (ILC) e o Índice de Liquidez Geral (ILG), que não poderão ser 

inferiores a 1,0; 

• Grau de Endividamento admissível, em razão de financiamentos de longo prazo, que não 

poderá ser superior a 0,50. 

a) não serão aceitas fórmulas alternativas para os índices contábeis, reservando-se, ainda, 

à Prefeitura Municipal de Itapetininga, o direito de reclassificar contas, se necessário for, 

de acordo com a legislação vigente. 
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b) os índices serão calculados sempre com duas casas decimais, arredondando-se as 

frações para o centésimo mais próximo, superior ou inferior. 

c) Nos termos do art. 69, I da Lei 14.133/21, a licitante deverá atender aos índices 

referentes aos 2 (dois) últimos exercícios exigíveis. 

 

As empresas deverão entregar os Quadros 1 e 2 a seguir, preenchidos com os dados 

solicitados, utilizando os valores obtidos mediante a aplicação das fórmulas indicadas. 

QUADRO 1 

 

 

   

  

 

 

 

QUADRO 2 

 

 

 

 

 

• A visita técnica é FACULTATIVA, mas recomendável para o conhecimento das condições do 

local da execução contratual. Os interessados que optarem por visitar o local, deverão 

realizar o agendamento de visita técnica junto ao Departamento de Engenharia da 

Secretaria Municipal de Educação, com o responsável, Dorival júnior, através do telefone 

(15) 3472-1280, e do e-mail engenhariaeducacao@itapetininga.sp.gov.br, funcionário 

designado. 

 

Item Grupo e Contas Valor (R$) 

1 ATIVO  

2 Ativo Circulante  

3 Realizável a Longo Prazo  

4 PASSIVO  

5 Passivo Circulante  

6 Exigível a Longo Prazo  

7 Patrimônio Líquido  

Índice Índice Calculado 

Liquidez Corrente (ILC)  

Liquidez Geral (ILG)  

Grau de Endividamento (GE)  
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4. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

 No processo de planejamento foram identificadas algumas soluções de contratação 

disponíveis no mercado que poderiam atender às necessidades da Administração Pública. Entre as 

principais soluções observadas, destacam-se: 

 Solução 01: O Município realizaria a execução direta das obras com mão de obra e 

equipamentos próprios e com a aquisição dos insumos necessários por meio de licitação; 

 Solução 02: Execução indireta mediante contratação de empresa especializada para a 

execução da obra, com fornecimento de materiais, insumos, equipamento e mão de obra, para a 

consecução do objeto. 

 A Solução 02 foi apontada como a solução viável, pois apresenta-se, como a única possível e 

viável para o desenvolvimento adequado das atividades, para o tipo e volume de trabalho 

necessário. 

 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 A proposta de Contratação de empresa do ramo de engenharia civil para construção de 

Creche Pré Escola Tipo 1 se apresenta como a solução mais adequada existente no mercado, 

atendendo, de forma íntegra, aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade 

e eficiência. 

 A Construção em tela foi meticulosamente avaliada para garantir que excedesse as 

expectativas em termos de viabilidade técnica, econômica, e compatibilidade com as metas de 

desenvolvimento sustentável. A solução proposta é resultado de uma avaliação cuidadosa que 

considera a eficácia ao longo prazo, a minimização do impacto ambiental, e a maximização da 

utilidade e bem-estar da Comunidade Local. 

 A solução proposta contempla, inicialmente, a execução da obra conforme o projeto, 

seguindo todas as etapas previstas. 

 O Contrato terá vigência de 24 (vinte e quatro) meses, conforme cronograma físico 

financeiro. 

 O método de realização da obra será o da empreitada por preço global. 
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 Validade da garantia. A validade da garantia, deverá abranger um período mínimo de 05 

(cinco) anos após o término da vigência contratual. A garantia deve assegurar a cobertura de todos 

os eventos ocorridos durante a sua validade, ainda que o sinistro seja comunicado pela Unidade 

Contratante após expirada a vigência do contrato ou a validade da garantia. 

 Não será permitida a participação de empresas consorciadas, através de mais de um 

consórcio ou isoladamente, pelas seguintes razões: (I) porte da operação e dos investimentos, que 

não exige o consórcio de empresas para mitigação de riscos ou viabilidade de alavancagem de 

recursos; (II) inexistência de atividades que exijam a reunião de empresas com distintas 

experiências, complementares para a prestação do serviço; (III) redução dos custos administrativos 

proporcionada por operação isolada; (IV) necessidade de coordenação dos serviços prestados e o 

porte do serviço, adequado para a operação por um único ente; (V) ampliação da competitividade 

do certame, dado que a reunião de empresas em consórcio reduz potencialmente o número de 

licitantes. 

 

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

 As quantidades foram mensuradas considerando-se, inicialmente, o projeto executivo 

elaborado, com levantamento de áreas, fornecimento de cotas, medidas e demais elementos 

necessários à execução do objeto proposto. Foi disponibilizado também memorial descritivo e 

especificações técnicas, para facilitar a etapa de execução dos serviços, visando principalmente a 

aplicação de materiais de qualidade e a correta aplicação deles, além da planilha orçamentária. 

 O Projeto Padrão Creche Pré-Escola Tipo 1, desenvolvido para integrar o Programa 

Proinfância via Plano de Ações Articulares – PAR, possui área construída de 1.324,27m² e área de 

ocupação de 1.545,99 m² sobre um terreno de 2.600,00 m² (40x65m). Esta tipologia é destinada a 

crianças na faixa etária de 0-5 anos e 11 meses, distribuídos da seguinte forma: 

 Creche – para crianças de 0 até 3 anos e 11 meses de idade, sendo: 

• Berçário – 0 até 11 meses 

• Infantil 1 – 1 ano até 1 ano e 11 meses 

• Infantil 2 – 2 anos até 2 anos e 11 meses 

• Infantil 3 – 3 anos até 3 anos e 11 meses 
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Pré-escola – Para crianças de 4 até 5 anos de 11 meses, sendo: 

• Infantil 4 – 4 anos até 4 anos e 11 meses 

• Infantil 5 – 5 anos até 5 anos e 11 meses 

 Esta escola de educação infantil possui capacidade de atendimento de até 376 crianças, em 

dois turnos (matutino e vespertino), ou 188 crianças em período integral. O número de alunos 

sugerido por turma considera parâmetros pedagógicos, de conforto ambiental e distanciamento, de 

modo a garantir um ambiente saudável. 

 O partido arquitetônico adotado baseia-se nas necessidades de desenvolvimento e 

aprendizagem dos alunos, nos aspectos físico, psicológico, intelectual e social. Foram consideradas 

as diversidades do território brasileiro, fundamentalmente quanto aos aspectos ambientais, 

geográficos, climáticos e relacionados às densidades demográficas, aos recursos socioeconômicos 

e aos contextos culturais de cada região, de modo a propiciar espações inclusivos, aliando as 

características dos ambientes internos e externos (volumetria, formas, materiais, cores, texturas) 

com as práticas pedagógicas, culturais e sociais. 

 Foi considerada como ideal a implantação da Creche Pré-Escola Tipo 1 em terreno retangular 

com medidas de 40m de largura por 65m de profundidade e declividade máxima de 3%. Tendo em 

vista as diferentes situações para implantação das escolas, o Projeto Padrão apresenta opções e 

alternativas para efetuá-las, dentre elas, opção de instalações elétrica adotada 220V e elementos 

construtivos com vistas ao conforto térmico. 

 

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 A Planilha Orçamentária abaixo serve de referência técnica para estimativa dos custos e 

quantidades necessárias para a construção da creche. 
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8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

 Considerando a natureza do objeto e a complexidade técnica da obra, verifica-se que o 

parcelamento da contratação comprometeria a execução integral, a compatibilidade entre etapas 

construtivas e a responsabilidade técnica unificada, podendo gerar riscos de falhas de integração, 

aumento de custos e prorrogação de prazos. Dessa forma, a contratação em lote único assegura 

maior eficiência, economicidade e controle gerencial, em conformidade com os princípios da 

administração pública. 
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9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

 Para esta construção não há contratações que guardam relação/afinidade/dependência com 

o objeto da contratação pretendida. 

 

10. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

 A presente contratação encontra-se inclusa no PPA - Plano Plurianual. Portanto, está 

alinhada com o planejamento da Secretaria Municipal de Educação. 

 

11. RESULTADOS PRETENDIDOS 

 Como resultado pretendido desta contratação, espera-se ampliar a oferta em creches, de 

forma a atender a demanda de procura de vagas na localidade. 

 A construção da presente obra representa uma solução que busca a máxima economicidade 

em diversas frentes. Ao optar por um modelo padrão estabelecido pelo FNDE, a Prefeitura garante 

não apenas a conformidade técnica e estrutural da creche, mas também um planejamento 

financeiro mais preciso. Isso ocorre porque projetos padronizados geralmente apresentam custos 

previsíveis, reduzindo o risco de sobre preços e garantindo que os recursos públicos sejam utilizados 

de forma eficiente. Além disso, a escolha por uma empresa especializada assegura a utilização de 

profissionais com experiência no setor, resultando na otimização dos recursos humanos disponíveis. 

 Almeja-se com a entrega da obra, uma unidade escolar com infraestrutura de qualidade, 

com condições físicas e estruturais adequadas, instalações elétricas, hidrossanitárias, coberturas e 

revestimentos adequados, assim como salas de aula e demais ambientes escolares confortáveis e 

confiáveis. 

   

12. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

 Para a efetiva implantação da Creche pré-escolar tipo 1, é imprescindível que a 

Administração realize uma série de providências específicas para garantir a eficiência e eficácia da 

implementação do projeto.  

 Deve-se realizar um mapeamento detalhado das necessidades da comunidade local em 

relação à educação infantil, levando em conta a demanda existente por vagas, o perfil 
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socioeconômico da população e os aspectos culturais da região. Essa análise pode justificar a 

localização exata da creche e assegurar que o investimento público atenda às reais necessidades da 

população. 

 Deve-se continuar com a promoção de programas de capacitação para os servidores ou 

empregados públicos envolvidos na gestão, fiscalização e acompanhamento do projeto e da obra. 

 Deve-se designar equipe técnica qualificada para o acompanhamento e fiscalização contínua 

das obras. 

 Verificar a necessidade de realocação de postes de energia elétrica. 

 Definir o local do canteiro de obras. 

 Verificar possíveis interferências com imóveis lindeiros. 

 Verificar a necessidade de Licenças ambientais. 

 Adotando essas providências, a Administração assegura não apenas a conformidade com os 

princípios definidos na Lei Federal n.º 14.133/2021, mas também promove a otimização dos 

recursos, a eficiência da gestão pública e o bem-estar da população beneficiada. 

 

13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

 Visando atender aos princípios da eficiência, do desenvolvimento nacional sustentável e da 

gestão responsável dos recursos ambientais, declara-se a necessidade de adoção das seguintes 

medidas mitigadoras: 

• Impacto Ambiental: Aumento da Produção de Resíduos 

Medidas: Implementação de sistemas eficazes de gestão de resíduos sólidos, com pontos de 

coleta seletiva e estímulo à reciclagem. Desenvolvimento de campanhas de conscientização 

sobre a disposição adequada de resíduos e a importância da reciclagem. 

• Impacto Ambiental: Poluição Luminosa 

Medidas: Planejamento de iluminação pública com tecnologia LED e controle inteligente de 

intensidade, direcionando a luz estritamente para as áreas necessárias e reduzindo a 

poluição luminosa. 

• Impacto Ambiental: Ruído 
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Medidas: Estabelecimento de limites para os níveis de ruído durante e após a construção, 

especialmente em horários noturnos. Uso de equipamentos e técnicas de construção que 

reduzam a emissão de ruídos. 

Para a execução dessa obra todos os materiais devem ser considerados na sua composição, 

características ou componentes sustentáveis, atendendo, dessa forma, as legislações em 

vigor. 

 

14. Declaração de Viabilidade 

 Conforme o estudo técnico preliminar apresentado, bem como a análise detalhada dos 

requisitos, estimativas de quantidades e valores, e considerando os princípios estabelecidos pela Lei 

n° 14.133/2021, conclui-se pela viabilidade e razoabilidade da contratação em atendimento ao 

interesse público e aos princípios norteadores das contratações públicas, promovendo melhorias 

significativas para o Município. 

 

15. Responsáveis 

Fiscal Titular: SERAFIM DE CAMARGO JUNIOR 

Fiscal Substituto: FELIPE AUGUSTO DA SILVA 

 

 Desta forma, colocando-nos à disposição para quaisquer dúvidas julgadas necessárias, 

subscrevemo-nos. 

 

 

___________________________________ 
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